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TERMO INDENIZATÓRIO AO CONTRATO DE
EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA -
 D.E. Nº 062/2017 –
ASJUR/PRES, CELEBRADO EM
07/07/2017 ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA SOLTEC
ENGENHARIA LTDA.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, DIRETOR-PRESIDENTE:
FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de
Edificações  CARLOS ALBERTO SPIES, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados
em Brasília/DF, e a empresa SOLTEC ENGENHARIA LTDA, estabelecida no SIA/Sul Trecho 03, Lotes 2005 e
2015, CNPJ nº 00.629.548/0001-69, CEP: 71200-030, Brasília/DF, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Senhor ADALBERTO CLEBER VALADÃO, brasileiro, casado, engenheiro civil,
residente e domiciliado no Lago Sul/DF, conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF
nº 35958488 p.1), resolvem firmar o presente Termo Indenizatório, tendo em vista o Parecer Jurídico
(Doc. SEI/GDF n.º 17457398), o Voto do Senhor Diretor de Edificações (Doc. SEI/GDF nº  142404337), e a
Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 142417612), com fundamento na Lei nº
8.666, de 1993, e o que mais consta do Processo SEI/GDF º 00112-00010644/2018-11, de conformidade
com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O Presente Termo tem por finalidade INDENIZAR a empresa SOLTEC ENGENHARIA LTDA,
rela�vo ao pagamento dos materiais não u�lizados na obra do estacionamento, objeto do Contrato de
Empreitada de Obra de Engenharia D.E. nº 062/2017 - ASJUR/PRES (DOC. SEI GDF nº 11460659), no
valor de R$ 9.862,71 (nove mil oitocentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavos).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – FONTE DE RECURSOS

A despesa decorrente do presente Termo está prevista na Disponibilização Orçamentária
(Doc. SEI/GDF nº 142619132) e Nota de Empenho n°: 2024NE01714, datada de 10/06/2024, no valor
de R$ 9.862,71 (nove mil oitocentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavos ), à conta

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42071394&id_procedimento_atual=9321401&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=845fb0366658c42011274d5e0ad7f1c7ec1bcb431184463051b4c357702d9a43
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21154477&id_procedimento_atual=9321401&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=84abd5b83e2f97655a57b0c0a76358bdb387714bd8b4cf89aa92026e826c0c21
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159362252&id_procedimento_atual=9321401&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=2a48817947576d868594d66c93c5647ad6767809b841f7683fe983b6bf457dbe
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159376615&id_procedimento_atual=9321401&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=0bd4dccde7ac53d3c029ee330ec955c9b0f7e4f48dc48f8ac45feb5ff58181bd
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9321401&id_procedimento_atual=9321401&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=84bddd529f41c5786a170d0d7baee4e440e7f3d5a6ff1718b027b308937abbe9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14294943&id_procedimento_atual=9321401&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=dc597af8a12e6f3a8f21267f7418eef3bf7a030b57df63d424bf68a7c59f90dd
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159595344&id_procedimento_atual=9321401&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ea2e32e66132461beb69f5c7ba6ba86842e013937f8d8ab951fba7e95af8528a


do Programa de Trabalho 15.451.6209.1110.8111, Fonte de Recurso  100, Natureza da
Despesa 44.90.51 (Doc. SEI/GDF nº 142958911).

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RETIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato, do qual este
Termo torna-se parte integrante e inseparável.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA

 Este Termo tem validade a par�r da assinatura de todas as partes, e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Termo será publicado a expensas da NOVACAP, no Diário Oficial do
Distrito Federal, atendendo-se ao princípio da publicidade elencado no art. 37 da Cons�tuição Federal e
Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

Elegem as partes o Foro de Brasília-DF, para dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas
do presente Termo, se esgotadas as vias amigáveis.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

 CARLOS ALBERTO SPIES

 DIRETOR DE EDIFICAÇÕES

SOLTEC ENGENHARIA LTDA

ADALBERTO CLEBER VALADÃO 

 

Documento assinado eletronicamente por ADALBERTO CLEBER VALADAO, Usuário Externo, em
13/06/2024, às 13:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 13/06/2024, às
18:38, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 14/06/2024, às 10:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159963870&id_procedimento_atual=9321401&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5fdf0bb42d526fa60d87fdba9d79e9f43e6e91f63324f340cae96bb33c83b71d
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h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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verificador= 143100603 código CRC= F14E3D56.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):
Sí�o  - www.novacap.df.gov.br

00112-00010644/2018-11 Doc. SEI/GDF 143100603

Criado por 84000735906, versão 13 por 84000749508 em 12/06/2024 10:18:54.


